
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.0 276/2022 (SSA) 

l DELCAJNURP 
j Processo no: ----­
I Folha r{': 
: ------
' 

Aos vinte dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois, o 
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS, inscrito no CNPJ n° 29.138.344/0001-43, situado a Avenida 
Koeler, n.0 260, Centro, Petrópolis, através da Secretaria de Administração e de Recursos 
Humanos, neste ato representado pela Sr.• Sonia Regina Pereira Alves, Superintendente de 
Licitações, Compras e Ccntratos Administrativos (DELCA/ÓRGÃO GERENCIADOR), 
brasileira, casada, portadora da carteira de identidade no 07.603.924-7 IFP/RJ e CPF n° 
886.896.627-15, residente nesta cidade resolvem registrar os preços para AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS PADRONIZADOS - RENAMEfREMUME - ATENÇÃO BÁSICA - SAC 
0007/22, conforme planilha de itens registrados e condições contratuais, resultado do Pregão 
Eletrônico n.0 152/2022, Processo Administrativo n° 13612/2022 para Registro de Preços, 
conforme segue abaixo: 
Empresa Beneficiária: 
INOVAMED HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ n.0 12.889.035/0001-02, Inscrição 
Estadual n.0 039/0157570, com sede na Rua Dr. João Caruso, n.0 2115, Bairro Industrial, 
Erechim/RS, representada pela Sra. Clarice Pietroski, portadora do CPF no 018.613.970-54 e 
Cl n.0 1091334423 SJS/RS. 

I -CONDIÇÕES GERAIS 

01. A ata de Registro de Preços não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Petrópolis (Órgão 
Participante) a contratar, podendo realizar licitações específicas, sendo assegurado ao 
detentor do registro à preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
02. Prazo de validade: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura da ata de registro. 
03. O fornecedor terá seu registro de preços cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não aceitar a respectiva Nota de Empenho, sem justificativa; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; e 
d) estiverem presentes razões de interesse público. 
04. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho do Secretário Municipal de Saúde. 
05. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do Registro de Preços na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução das condições assumidas, 
decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
06. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata de 
Registro de Preços, ou retardar a execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ficará impedido de licitar e 
contratar com o Município, pelo prazo de até 02 (anos) anos, sem prejuízo das demais 
cominações legais, assegurada a observância do prévio contraditório e da ampla defesa. 
07. Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Petrópolis providenciar a publicação do extrato 
do presente Termo no Diário Oficial, dentro do prazo estipulado pela Lei 8.666/93; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS 

11 -PLANILHA DE ITENS REGISTRADOS 

Ata de registro de Preço referente ao processo n' 13612/2022, Pregão Eletrônico no 
152/2022, realizado em 03/08/2022, conforme segue em anexo: 

INOVAMED HOSPITALAR L TOA 
CNPJ: 12.889.035/0001-02 

VALOR VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANT UNITÁRIO TOTAL 

(R$) (R$) 

8 
CARBONATO DE CALCIO 

COMPRIMIDO 180000 0,049 8.820,00 500MG- COMP. . 

9 
CARBONATO DE CALCIO 500 

COMPRIMIDO 120000 0,070 8.400,00 
MG. +VITAMINA "D" 400 UI 

21 COMPLEXO "B" (COMPRIMIDO) COMPRIMIDO 80000 0,035 2.800,00 

24 IBUPROFENO 300 MG. COMPRIMIDO 300000 0,170 51.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 71.020,00 

111 - CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Quando contratada a empresa se obriga a fornecer 
MEDICAMENTOS PADRONIZADOS - RENAME/REMUME - ATENÇÃO BÁSICA - SAC 
0007122, com estrita observância do constante no Contrato, obedecendo principalmente à 
quantidade, unidade, especificação, preços unitários e total, limitados ao TERMO DE 
REFERÊNCIA (ANEXO I) E PROPOSTA COMERCIAL, que faz parte integrante e 
complementar deste instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prorrogação poderá ser efetivada, quando presente alguns dos 
motivos levantados pelo legislador no art. 57 da Lei n° 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O objeto contratado poderá sofrer acréscimos e supressões que 
se fizerem necessários, obedecendo, para tanto, o disposto no art. 65 e seus incisos, alíneas 
e parágrafos, da Lei 8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94 e da Lei 9.648/98. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Prazo de cada entrega: 08 (oito) dias (ou mais, a critério da 
contratante), mediante solicitação através da Ordem de Compra. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Pelo fornecimento objeto desta Ata, a Contratada receberá em 
moeda corrente o valor total indicado na Nota de Empenho de acordo com os preços 
registrados através do Pregão acima indicado; 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Critério de reajuste: O preço da proposta é fixo e irreajustável, por 
tratar-se de contrato com prazo até 12 meses. Caso o fornecimento se prolongue por período 
superior a 12 meses, o contrato será reajustado pelo IGPM, ou outro índice oficial que o 
substitua. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo para pagamento é de 30 (trinta) dias após, após o aceite 
de cada parcela do material, contados da verificação de conformidade do objeto com as 
obrigações contratuais, devendo constar lote e data de validade das mercadorias na nota 
fiscaL 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Se ocorrer atraso no pagamento, a Administração ficará sujeita a 
pagar 1% (um por cento) ao mês pró-rata dia, limitada ao total de 10% (dez por cento) e 
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DELCAINURP 
Processo nc: ___ _ 

Folha n•: -·---

Assinattrra/Matrícula 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS 

sujeita, ainda, a uma penalização de 1% (um por cento) sobre o total da parcela em atraso. 
No caso de ocorrer uma antecipação do pagamento, a Administração terá um desconto de 1% 
(um por cento) sobre o valor da parcela paga, assegurada a reciprocidade pró-rata dia, 
limitada ao total de 10% (dez por cento) da parcela paga; 
PARÁGRAFO QUARTO: O pagamento somente será feito mediante comprovação de 
adimplemento dos encargos previdenciários e trabalhistas, nos termos do Artigo 2°, da Lei 
9.012/95; 
PARÁGRAFO QUINTO: Para fins de pagamento a contratada deverá protocolizar junto ao 
Protocolo Geral do Município, com a seguinte documentação: 
a) 1a via da nota fiscal correspondente; 
b) Cópia da nota de empenho; 
c) Certidão de Tributos Municipais da Sede do Licitante; 
d) Certidão conjunta RFB/PGFN referente a tributos e dívida ativa da União, 
e) Certificado de Regularidade do FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
CLÁUSULA QUARTA: A contratada ficará sujeita às seguintes sanções: 
1 - Em caso de inadimplemento das cláusulas e/ou obrigações previstas na Ata 20% (vinte 
por cento) do valor total do contrato; 
2- 1% ao mês, pro rata dia, sobre o valor mensal do contrato, em caso de mora. 
3 - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a contratada, garantida a prévia defesa, 
ficará_ sujeita às sanções previstas nci art. 87 da Lei no 8.666/93: 
PARAGRAFO PRIMEIRO: O Fundo Municipal de Saúde poderá aplicar cumulativamente, 
com as sanções previstas nesta cláusula, pena de suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de até dois 
anos, ou pena de declaração de inidoneidade para licitar junto à Prefeitura Municipal de 
Petrópolis; 
PARAGRAFO SEGUNDO: A aplicação das multas acima previstas não exime a contratada de 
responder perante o contratante por perdas e danos a esta ou a terceiros causados por ação 
oi omissão daquela nos termos da legislação em vigor; 
CLÁUSULA QUINTA: O Fundo Municipal de Saúde poderá rescindir administrativamente a 
presente Ata nas hipóteses previstas no Artigo 78, I a XVII da Lei n° 8.666/93; 
CLÁUSULA SEXTA: A Contratada reconhece os direitos da Administração nos casos de 
rescisão previstos no Art. 77 da Lei n° 8.666/93; 
CLÁUSULA SÉTIMA: Integram o presente termo a proposta vencedora, o instrumento 
convocatório e os Anexos I e 11 do edital; 
CLÁUSULA OITAVA: A Contratada se compromete a manter, durante a integral execução da 
presente Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
CLÁUSULA NONA: O recebimento provisório do objeto desta Ata será efetuado no ato da 
entrega do material; 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O recebimento definitivo do objeto desta Ata será efetuado por 
servidor designado no prazo de até 08 (oito) dias contados do recebimento provisório, e será 
feito, mediante recibo, após vistoria que comprove adequação do objeto, conforme Artigo 73, 
11, "b", da Lei n° 8.666/93; 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A Contratada é obrigada, antes do recebimento da última parcela 
do fornecimento do material, a reparar, corrigir, renovar ou substituir, às suas expensas, total 
ou parcialmente, o material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, inclusive 
responsabilizando-se pelas despesas decorrentes de mão de obra com a substituição; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS 

DELCAINURP 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Indica a administração para fins do art. 67 da Lei 8666/93 como 
responsável técnico pela fiscalização do presente os servidores Débora Fontes Correia, 
Matrícula no 7447 e CPF no106.779.267-82 e Ederson Hernani da Silva Fernandes, Matrícula 
n" 7639 e CPF no 073.226.137-67; 
CLÁUSULA DÉCIMA: Os casos omissos no presente instrumento serão dirimidos de acordo 
com a Lei 8.666/93, ou o Código de Defesa do Consumidor e o Código Civil Brasileiro; 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: Para fazer face às despesas decorrentes desta Ata, será 
observado os Programas de Trabalho no 18.02.10.302.2020.303.2076.3390.30 - Fonte: 
1621.02, 1600.61 do Fundo Municipal de Saúde de Petrópolis. 
CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA: É competente o foro da Comarca de Petrópolis, para nele 
serem dirimidas quaisquer controvérsias decorrentes do presente contrato. E, por estarem 
justos e contratados, assinam o presente, independente de testemunhas por se tratar de 
documento público. ************************************************************************************ 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitações, Compras e Contratos Administrativos 

MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS 
Órgão Gerenciador 
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DELCA/NURP 
Processo no: ----

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO N° 007/2022 

Termo de Re-Ratífícação a Ata de Registro (ARP) 
276/2022, Pregão Eletrônico n° 152/22, Processo 
Administrativo n° 13612/2021, que tem por objeto a 
aquisição de medicamentos padronizados -
Rename/Remume- Atenção Básica- Sac 0007/22, 
firmado entre o MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS e a 
empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA, inscrita 
no CNPJ n° 12.889.035/0001-02, na forma abaixo: 

O MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS, inscrito no CNPJ n° 29.138.344/0001-43, 
situado a Avenida Koeler, n° 260, Centro, Petrópolis, através da Secretaria de 
Administração e de Recursos Humanos, neste ato representado pela Sr." Sonia 
Regina Pereira Alves, Superintendente de Licitações, Compras e Contratos 
Administrativos (DELCA/ÓRGÃO GERENCIADOR), brasileira, casada, portadora da 
carteira de identidade n° 07.603.924-7 IFP/RJ e CPF n° 886.896.627-15, residente 
nesta cidade, resolve lavrar o presente Termo para proceder a correção no 
preâmbulo da Ata de Registros n' 276/2022, a saber: onde se lê: "Aos vinte dias do 
mês de outubro de dois mil e vinte e dois, [ ... ]", leia-se: "Aos vinte e cinco dias do 
mês de junho de dois mil e vinte e dois, [ .. .]".Ficam mantidas e ratificadas todas as 
demais cláusulas da ata de registro de preços original, que não colidirem com o 
presente termo. 
Petrópolis, 27 de outubro de 2022. 

Sonia Regina Pereira Alves, 
Superintendente do Departamento de Licitações, Compras e Contratos Administrativos 

MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS 
Órgão Gerenciador 

.--, ~ -· 
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Termo de legalização de concessão de uso ár-ea de terras 
no Cemitério Municipai de Petrópolis, 1"' Distrito, entre 
o Município de Peirópolis e MARiA OT ÂVIA DE ?AULA, 
FRANCiSCO CARLOS DE PAULA, PAULO ROBERTO DE 
PAULA, TERESA CRiS"fiNA DE PAULA TAVARES, PAULO 
CESAR DE PAUlA, SONIA REGINA DE PAULA_ TAMAN­
COLDI, ViCTOR DE PAULA"JAM.A.NCOLDL na qualidade 
de concessionários neste ato representada pela Sra. 
MARIA OTÁVlA DE PAULA, conforme documentos 
juntados ao processo administrativo. Nos termos dos 
artigos 199,201,230 e 274 do Código de Posturas, 
lnstitu!do pela Lei Municipal n.0 5.240, de 21/01/2005, 
tem os concessionários o direito à sepultura n."' 83.986, 
locai.izada na quadra 08 (esquerdo), fiia 1 58 e ordem 
05, sern prejufzo da concessão já con·ferida ao Sr. 
CARMEM LUCIA DE PAULA CORREA_ DA VEIGA, E 
YVONE DE P.J>.ULA TOSTAS, cujos direitos sucessórios já 
·foram reconhecidos anteriormente através do Termo n.0 

43/2010, f\s. 84/85, Livro E-89, rnedlantetaxa recolhida 
no Protocolo GNal do Município de Petrópolis, no valor 
de R$ 115,17, conforme tabela X, item XX do Código 
Tributário MunicipaL Aos sete dias do més de outubro 
de dois mil e vinte dois. 

RAMON PEDRO DE MELLO 
Secretário de Administraçao e de Recursos Humanos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N. o 1073/2022 
EXTRATO DE TERMO 

Extrato do termo n.c 0112022 Livro E-121, 
fls.01/02. Processo Administrativo n. 0 03650/2021. 
Termo de legaliz.ação de concessão de uso área de terras 
no Cemitério Munkipai de Pe-trópolis, 1" Distrito, entre 
o Munidpio de Petrópolis e EUZABETH CRISSIUMA 
fv1.li.CEDO, HUMBERTO CR\SSIUlvJA MACEDO; SONlA 
CRISSIUMA MACEDO HAUSEN, na qualidade de con­
cessionários neste ato representada pela Sra. EU?ABETH 
CRISS!UMA MACEDO, conforme documentos juntados 
ao processo administrativo. Nos termos dos arti9os 199, 
20'1, 230 e 274 do Código de Posturas, instituído pe!a 
Lei Municipal n.o 6.240, de 21/01/2005, tem os con­
cessionários o direito à sepultura n.c 7! .047 localizada 
na quadra n."15 (direito), fila i3 e ordem 03, mediante 
taxa recolhida no Protocolo Geral do Município de 
Petrópolis, no valor de R$ 115,71, conforme tabela X, 
item XX do Código Tributário Municipal. Aos dez dias 
do mês de outubro de dois mii e vinte dois, 

RAMON PEDRO DE MELLO 
Secretário de Administraçáo e de Recursos Humanos 

BOLETJM DE PUBLICAÇÃO N.c 1079/2022 
EXTRATO DE TERMO 

Extrato do termo n.0 0212022 Livro E-121, fis.03!04. 
Processo Administrativo n. 0 045245/2021. Termo de lega­
!izaçao de concessão de uso área de terras no Cemitério 
Municipal de Petrópolis, í o Disttito, entre o Município de 
Petrépoi!s e ROSANE RODRIGUES MACHADO COSTA, 
FERNANDO OTÁVIO RODRIGUES JV1ACHADO COSTA, 
na qualidade de concessionários neste ato representada 
pela Sra. ROSANE RODRIGUES MACHADO COSTA, con­
forrne documentos juntados ao processo administrativo. 
Nos termos dos artigos 199, 201, 230 e 274 do Código 
de Posturas, instituído pela Lei Munidpai n. o 6.240, de 
21/01/2005, tem os concessionários o direito à sepultura 
n.<> 56.046, localizada na quadra 15 (direito), fi!a 04 e 
ordem 02, mediante taxa recolhida no Protocolo Geral do 
Munidpiode Petrópolis, no valor de R$115, 17, conforme 
tabela X, item XX do Código Tributário Munidpai. Aos 
treze dias do rnês de m..rtubro de dois mil e vinte dois. 

RAMON PEDRO DE MELLO 
Secretário de Administração e de Recursos Humanos 

BOLETiM DE PUBLICAÇÃO N.0 1083/2022 
EXTRATO DE TERMO 

Extrato do termo n." 1312022, livro F--93, fls. 49J5R 
Processo Adrninistrdtivo n. 0 37552/2022. TERMO DE 
COLABORAÇÃO ENTRE O MUNJC[PIO DE PETRÓPOLIS, 
POR INTERMtDIO DA SECRETARIA DE ASSlST~NCIA 
SOCIAL, HABiTAÇÃO E REGUlARlZAÇÃO FUNOIÁRJA E 
A ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE PETRÓPOLIS. O objeto 
é a execução do Plano de Trabalho visando a consecução 

QJ_ARIO Of_LÇIAl 
PODER EXECUT!VO 

de finalidade de interesse público e reciproco que envolve 
a transferência de recursos t1nanceiros à Organização da 
Sociedade Civil. O prazo de vigência é de 12 meses, a 
partir da assinatura. O valor total é de R$ í 00.000,00. o 
Programa de "ll"abalho n.'' 20.02.08.244.2009.2029.3350 
.43.00, fonte n.<' 1.660.99, ;\lota de Ernpenhon. 0 532i22, 
no vaiar acima, do Fundo Municipal de Assistência Sociai, 
da Secretaria Munídpai de Assistência Social. Aos quatorze 
dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois. 

RAMON PEDRO DE MELLO 
Secretário de Administração e de R.ecursos Humanos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N." 110212022 
EX"TRATO DE TERMO 

Extrato do termo n." 04/2022 Livro E-120, f!s.07/08. 
Processo .A.dministrativo n." 01550212022. Termo de Jega­
Hzação de concessão de uso área de terras no Cemitério 
Municipal de Petrópolis, 1, DistJ·\to, entre c Munidpio 
de Petrópolis e FERJ\JANDA GONÇALVES 131TTENCOUR.T 
KOCHEI'VI, JOAO LUIS KOCHE!v1. MICHAELB!TfENCOURT 
KOCHEM; MARYELLEt>,i BfiTENCOURTKOCHEIV\;na qua­
lidade de concessionários neste ato representada pela Sra. 
FERNANDA GONÇALVES BITTENCOURT KOCHEM, con­
·forme documentos juntados ao processo administrativo. 
Nos termos dos artigos 199, 201, 230 e 274 do Código 
de Posturas, instituído pela Lei Municipal n_" 6.240, de 
2'ii01/2005, tem os concessionários o direito à sepultura 
n." 94.099, localizada na quadra 20 (direito), fila 07 e 
ordem 02, mediante taxa recolhida no Protocolo Geral do 
Munidpio de Petrópolis, no valor de R$ 115,17, conforme 
tabela X, ltem XX do Código li·ibutário Municipal. Aos 
dezessete dias do mês de outubro de dois mil e vinte dois. 

RAMO!\! PEDRO DE MELLO 
Secretário de Administração e de Recursos Humanos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.0 1145/2022 
EXTRATO DE TERMO 

Extrato do termo n." 12/2022, iivro 040, fis. 43/47. 
Processo Administrativo n.0 20536/2022. Contrato de 
Prestaçao de Serviços para Agenci~mento de Tra1:sporte 
Aéreo Nacional entre o MUNlC!PIO DE PETROPOLIS 
e ORLEANS VIAGENS E TURlSMO LTDA. O objeto de 
contfato é o REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERViÇOS DE AGENCI.~MENTO DE TR.li.NSPORTE 
AtREO NACIONAL, COMPREENDEf'JDO OS SERVICOS 
DE RESERVA, EM!SSÃO, MARCAÇÃO, REMARCAÇÁO E 
CANCELAMENTO DE PASSAGENS AÉREAS, PARAATEN­
DERM NECESS1DADES DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE PETRÓPOUS. O prazo é de 03 meses. O valor a!obal 
é de R$ 30.000,00. Programa de ';raba!ho n.O í4.Ó1.04. 
122.2004.2.011.3390.33.01, fonte n." 1500.39 e nota 
de empenho n.0 2129/22, no acima, da Secretaria de 
Administracão e Rerursos Humanos Aos vinte e cinco dias 
do mês de "'outubro de dois mH e vinte dois. 

RAMON PEDRO DE MELLO 
Secretário de Administração e oe Recursos Humanos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÂO N."' 1148/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.0 275/2022 

Processo n.<> 1361212022- Preoao Eletrônico n. 0 

15212022. Objeto: AQUISIÇÃO DE MÉDlCAIV!Ef\fTOS P.J>.­
DRON!ZADOS - RENAMEIREMUME -ATENÇÃO BÂS\CA 
- SAC 0007i22, em conformidade com as especificações do 
Editai e de seus .Anexos; órgão Gerer.dadcr: Departamento 
de LicitaçCieS, Compras e Cort..ratosAdministrativos (DE.LCA). 
órgão Participante e responsável pela flsca!ização: Secretaria 
de Saúde. Beneflciill'ia da Ata: ATIVA MÉDICO E CIRÚRGICA 
LTDA inscrita no-CNPJ n.0 09.182.725JOOOí-12. Valor Esti­
mado: R$ 70.250,00. Vigênda da ata: 12 meses, contados 
a partir da a~inatura. Itens registrados: 
1ten ~içâo rlos iten> UN Qtd. liNR$ TatBJR$ 

13 .. .Oel(dorfeniramir.a, môl~«o-to solução. .. -. .. FR .. - .. 2400 . ...... 2,50 ... --.5.000,00 
mai 2mgi5ml120mi 

15 .. .C..<>falel<ina 5Cing/m! fiasro íCGml .... ...... FR ... .,.sooo .... 12.85 ....... 64.250,00 

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro de do1s 
mil e vinte e dois. 

SON!A REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitações, Compras 

e Contratos Administrativos 

PE1RÓPOUS ANO XXXI W 6538 
1111!2022 TERÇA-FElRA 

BOLETIM DE PUBLlCAÇÁO N." 114912022 
ATA. DE REGISTRO DE PREÇOS N."' 27612022 

Processo n." 13612/2022 ~Pregão Eletrônico n_" 
15212.022. Objeto: AQUISIÇÃO DE iv1EDlC.I.\MENTOS PA­
DRONIZADOS - REN.IlJ\IlEIREtvlUME - ATENÇÃO BÁSICA. 
- SAC 0007!22, em conformidade com asespedficaçôes do 
Edital e de seus Anexos; Órgão Gerenciador. Departamento 
de Lidtações, Compras e ContratosAdministrativos (OELCA)_ 
órgao Partidparrte e respcl"l.sávei pela fiscalização: Secretaria 
de Saúde. Beneficiária da Ata: INOVAf\,~ED HOSPITALAR 
LTDA, inscrita no CNPJ n.0 12.889.035i0001-02. Valor Esti­
mado: R$ 71.020,00. Vigênda da ata: 12 meses, contados 
a partir da assinatura. !tens reg!strados: 
Item Dc>criqio dos itens UN Qtd UN Rt Tatal R$ 
8 ....... C"oJ!OO~ato ds cildo 50011'lg- oomp. ...... CM? ..... 1 80000 .... (),049 ...... 8.820,00 
9 ....... Cadxmato de rákio500 mg ........... ____ Cf'I1P ..... 120000 ._.0,01D .. -8.4CO,OO 

+vitamtna "d'" 400u1 
11 ..... Comp!exo '·b" (comprimido) ... ------..... CMP -~- 800:JG ··--0,035 ..... 2.&00.00 
ôL .. J~no300rr.g .. __ , __ ., ___ , .......... , G'\11' .. - 303:KJL. 0,170 ... 51.000,00 

Aos vinte e cinco dias do mês de o:...:tubro de dois 
mil e vinte e dois. 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Udtações, Compras 

e Contratos Administrativos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.o 1150/2022 
ATA DE REGiSTRO DE PREÇOS N.0 277/2022 

Processo n. 0 1361212022- Pregão Ele-trõnico n.o 
15212022. Objeto: AQU!SlÇ.Ã.O DE MEDICAMENTOS PA­
DR.ONJZP-.DOS ~ REN.A.I\i!E/REMUME -ATENÇÃO BÁSICA 
-SAC 0007/22, em conformidade comas escec!ficaoSes do 
Edi'"cal e de seus Ane.~s; Órgão Gerendador:. Depa~mento 
de Udtaçôes, Compras e Contratos Administrativos {DELCP). 
Órgão Participante e responsável pela fiscalizaçâo: Sem:taria 
de Saúde. Beneficiária da Ata: ACÁCIA COfv1tRCIO DE ME­
DICAMEI\ITOS BREU, inscrita noCNPj 03.945.035/0001-91. 
Valor Estimado: R$ 61.792,80. Vigência da ata: 12 meses, 
coll"tados a partir da assinatura Jtens registrados: 
ttffi"l Gtscri~odtbiter,s UN Qtd. UNIU TctaiRS 
14_,])e)(dorf~nlE<lmim; 2mg .......... - ..... _,_ .... CMP ... 6-0000 ..... Q,GJ_ .... 4.2CO,OO 
Ê7 ..... Brometo de ipratrôpio 2.0 ml. ........... .FR ......... 800 .... 0,998 ......... ]98,40 

(gatas p!ínai~ção) 
25 .. _.ibt:profeno 50 mglml (gota>) 30ml._ ........ FR ..... -.4500 .... 2.26B .... 10.206,00 
D ..... ltramnazoi 1 OOmg (aip.,1J!~)-.. --·-········ CI'S-..... 6000 .... _O,Il7 ,_ .. 5220.00 
31 ..... fusfut:rJ de ráklo 6CIXng ·- .... CMP ...... 1000 ... 0,425 ....... 42.5,00 

+ ~<itmnina d3 400 ui 
32 ..... MetocloprnmiW 4m!;jlml frilsw 1(] ml ........ f R ...... 1200 ...... 1,19 _ .... 1.548,00 
~s ..... FW:re~na:~1;:--·...... . ......... ~FR. ..... 3000 ... 1,~ ..... 5.832,00 
:s6 ..... f'emk,--tnna•oçan5ll:.... . .................. , ...... .FR.- .3"600 .. ..3,203 .... 11.551,40 

47 _ .. .SU!fodia<ina clepratz.1% {co~ ci40c gi:) .• POrE ..... 6Co .. 36,685 .... 22.(!11,00 

Aos vinte e clnco dias do mês de outubro de dois 
mil e vinte e dois. 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitações, Compras 

e Contratos Administrativos 

BOlETIM DE PUBLICAÇÃO N.<> '1151/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.0 278/2022 

Processo n. 0 13612:'2022- Pregão Eletrônico n. 0 

15212022. Objeto: AQUlSIÇÃO DE MEDICAMENTOS PA­
DRONIZADOS -· RENAME!REMUME -· ATENÇÃO BÁSICA 
-SAC 0007/22, em conformidade com as especit1cações do 
Editai e de seu-s Anexos; Ó'gão Gere'ldadoJ: Departarr:ento 
~e Licitações, Compras e Contratos Administrativos (DELCA). 
Orgão Participante e responsável pelaftScalização: Secretaria 
de Saúde. Beneficiária daAt?.: RG2S DiSTRIBUIDORA DE ME­
DICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n.0 31.905.076/0001-
90. Valor Estimado: R$ 195.000,00. Vigênda àa ata: 12 
meses, contados a partir da assinatura. !tens registrados: 
lt~m Desuição dos itens UN Qtd. IJN R$ Total R$ 

3 ...... .A!opurinol300mg.... .. ............ CMP ...... 301J00. ..... 0,325 ..... 9}50,00 
<L .. Allt!wicina SC-o ms----·-................ -CMP .. -.50000. ....... 0,72 .... 43.200,00 
23 .... JlUWFri.JZO! 151Jmg... .... - ........... - .. _.,.(.'v\P ...... 2400C ....... 0,47 .... 11.280,00 
2fL. .. L--tlroxinasódim2S mcg ......... ·-····- .... .,CMP .... 12000() ...... 0,20 ... 24.()00,00 
30 ..... t4ilo:<lra sodfca iDOrncg .. - .............. -CMP ..... 60000. .. -(),]32 .... 13.920,00 
34_.iJTlw;.;;:ai10 mg. ___ ... _ .... ··-·-··--CPS .. -800000 .... 0,093 .... :14.400,00 
42 .... Sa!butamo!,su!iato de200 dDSes--.... -.Hl·--·- 18DIL. .. 10,15 _18.450,00 

(a!!roso]1W IT'.cgfdose} 

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro de dois 
mil e vinte e dois. 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Supe!'lntendente de Licitações, Compras 

e Contratos Administrativos 


